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EXTRATO Nº 08/2025 

ADITIVO Nº 03/2025 

CONTRATO Nº 03/2022 

 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, CNPJ nº 10.600.212/0001-63, 

situada na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, centro, Estrela Velha/RS. 

Contratada: Liz Serviços Online Ltda, CNPJ nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, 

sala 02, Bairro Meia Praia, Itapema – SC. 

Modalidade: Inexigibilidade nº 02/2022. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de gerenciamento, 

publicações, consolidação e compilação dos atos oficiais da Câmara de Vereadores de Estrela 

Velha, RS. 

Prorrogação: 15/03/2025 à 14/03/2026. 

Valor Mensal: R$270,12 (Duzentos e setenta reais e doze centavos) mensais. 

Elemento de despesa: 3339039900000000-Serviços de publicidade legal. 

Estrela Velha/RS 13 de março de 2025. 

Neusa Maria Ravanello Billig 

Presidente 

 

EXTRATO Nº 07/2025 
ADITIVO Nº 02/2025 
CONTRATO Nº 02/2023 
Contratado: Pause e Perin – Advogados Associados, inscrito no CNPJ n.º 92.885.888/0001, 
situado na Av. Pernambuco, n.º 1001, Bairro Navegantes, Município de Porto Alegre – RS. 
Modalidade: Inexigibilidade nº 01/2023. 
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de serviços técnicos especializados de consultoria 
jurídica em direito público. 
Prorrogação: 13/03/2025 à 13/03/2026. 
Valor: R$1.887,10 (Hum mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dez centavos) mensais 
Elemento de despesa: 33390350100000000-Assessoria e consultoria técnica ou jurídica. 
Estrela Velha/RS 13 de março de 2025 
Neusa Maria Ravanello Billig, Presidente. 
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EXTRATO Nº 06/2025 

CONTRATO Nº 04/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha – RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.600.212/0001-63.  

Contratado: Cooperativa de Eletrificação Centro Jacuí Ltda, inscrita no CNPJ 87.776.043/0001-41, 

localizada na Rua Júlio de Castilhos, nº 742, Centro, município de Cachoeira do Sul, RS. 

Objeto: Contratação da Cooperativa de Eletrificação Centro Jacuí Ltda, para fornecimento de 

energia elétrica para a Câmara de Vereadores de Estrela Velha, RS. 

Valor estimativo mensal: R$585,51 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um 

centavos). 

Valor estimativo anual: R$7.026,12 (sete mil, vinte e seis reais e doze centavos). 

Prazo: 12/03/2025 a 12/03/2026, podendo ser prorrogado por tempo indeterminado, conforme art. 

109 da Lei nº 14.133/2021.  

Elemento de Despesa: 33903900000000 – Outros serviços de terceiros -PJ.  

Fundamento Legal: art.74, I da Lei nº 14.133/2021. 

Estrela Velha, RS, 13 de março de 2025. 

 

 

Neusa Maria Ravanello Billig 

Presidente 
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